
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4284, DE
2023

Institui  a  obrigatoriedade de construção e
manutenção  de  escolas,  creches  e  Unidades
Básicas  de  Saúde  nas  proximidades  dos
conjuntos  habitacionais  financiados  com
recursos federais,  em todo território nacional  e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso VII do art. 13 da Lei nº 14.620, de 13 de julho de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ............................................................................................

VII  -  execução  de  obras  de  implantação  de  equipamentos

públicos, inclusive educacionais e culturais, de mobilidade, de saneamento, de

atendimento  à  saúde  e  de  infraestrutura,  incluídas  as  de  instalação  de

equipamentos de energia solar fotovoltaica, as de geração de energia elétrica a

partir  das modalidades de geração alcançadas pela Lei  nº 14.300, de 6 de

janeiro de 2022, ou as que contribuam para a redução do consumo de água em

unidades imobiliárias; 

............................................................................................ (NR)”

    Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eunício Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244349888300
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